
ENTE:         Poder Executivo

Período: I QUADRIMESTRE / 2014

I - COMPARATIVOS R$ Milhares

R$ % R$ %
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 14.413.466                      100,00 14.796.398                           100,00
Despesas Totais com Pessoal (**) 5.862.596 40,67 6.096.240                             41,20
Limite Prudencial (95% - art. 22 par. Único) 6.654.697 46,17 6.831.497                             46,17
Limite Legal (art. 20) 7.004.945 48,60 7.191.049                             48,60
Excesso a regularizar (art. 20) -                                  _ -                                        _

Despesa Líquida Inativos e Pensionistas 1.924.356 13,35 1.967.985                             13,30
Total das Despesas 2.400.449 16,65 2.486.911                             16,81
Limite Legal  ( 20 % da RCL ) 2.882.693 20,00 2.959.280                             20,00
Excesso a Regularizar

DESCRIÇÃO DA RECEITA / DESPESA
Exercício de 2013 I  Quadrimestre/2014 (*)

D E M O N S T R A T I V O       X  A

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

(Art. 54 e 55 da LRF LC 101/00)

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

Dívida Consolidada Líquida
Saldo devedor 14.494.281 100,56 14.313.430                           96,74
Limite Legal     ( 2 vezes o total da  R.C.L) 28.826.933 100,00 29.592.796                           100,00
Excesso a Regularizar -14.332.652 -0,56 -15.279.366 3,26

Dívida Mobiliária
Não Há

Concessões de Garantias
Montante (Estoque)   226.290 7,14 208.321                                1,41
Limite Legal    ( 22 % da R.C.L) 3.170.963 100,00 3.255.208                             100,00

Operações de Crédito (exceto ARO)
Realizadas no período 943.587 40,92 689.422                                4,66
Limite Legal    ( 16% da R.C.L ) 2.306.155 100,00 2.367.424                             100,00
Excesso a regularizar -1.362.568 59,08 -1.678.002 -               

Antecipação de Receitas Orçamentárias (ARO)
Não Há
Fonte: SIOFI / SPC / SEFAZ - GO
Notas :   1)  (*) Refere-se ao período de Jan/2014 a Abr/2014

              2)  (**) Excluídos os Pensionistas e IRRF de acordo com as Resoluções  N. 405/01, 1491/02-Tribunal de Contas do Estado de Goiás   

Republicação em razão de ajuste no valor da Dívida Consolidada.

Goiânia, 28 de maio de 2.014

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR JOSÉ TAVEIRA ROCHA ADAUTO BARBOSA JÚNIOR
Governador do Estado de Goiás Secretário da Fazenda Secretário-Chefe da CGE
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